
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

DIARIO OFICIAL 
Decreto n9 1 de 24 de Julho de 1 964 

N9 4244 Macapá, 16 de Agosto de 1984 - 5'-Felra 

Governador do Território 
Comte . A~NlBAL BARCELLOS 

Chefe de Gabinete do Governador 
HÉLIO GUARANY DE SOUZA PENNAFORT 

SECRETARIADO 

Secretj rio de Finanças 
RUI.II::NS AJ'IlTONIO ALBUQUERQUE 

Secretário 
Dr . AUGUSTO 

Sccrecjrio de Planejamento e Coordenação 
Dr. ANTERO DUARTE DIAS PIRES LOPES 

Secretário de Promoção Soc i al 
Dr~ . NARlA DA GLÓRIA OLIVEIRA AHORU! 

Secretário de Obras e Serviços PÚblicos 
Dr . PEDRO CARLOS DE SOUZA CANPOS 

~!lNISTÉRIO DO IXTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0729 de 09 de agosto de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá 1 usando das 
atrLbuiç-Õcs quC' lhe são conferidas pelo artieo 18 1 Ítem li, 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969, e t endo em 
vista o que consta do Decre to n9 85 . 347 , de 11 de novembro 
de 1980 , c Ofíc io n9 1201/84- SEAG, 

RESOLVE : 

Art . 19- Designar, a título precano , VIVALDO FERREI
RA GO~!ES , ocupante do cargo de Agente Administrativo, Códi
go SA- 701, Clas~e ''C", Referência NN- 27 , do Quadro Permanen 
te do Governo desce Ter r itór io , lo t ado _na Secretaria de AgrT 
cu l tura-SEAG, para exe rcer a funcão de Chefe da Seção de Ad 
ministração de ·colÕnias- DCC/DDR/SEAG, a contar da presente 
data . 

Art. 29- Revogam- se as disposições em contrário 

Palác i o do Setentrião , em Nacapá, 09 de agosto de 1984, 
969 da RepÚblica e 4 19 da Crias;ão do Território Federal do 
Amapá . 

ANNII.IAL BARCELLOS 
Gove rnador 

NINISTÊRIO DO INTER IOR 

Território Federa 1 do Allk'lpá 

DECRETO (P) t\9 0730 de 09 de agosto de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuiçÕes ~ue l he são conferidas pe lo artigo 18 , ítem 11, 
do DecreLo-Lci n9 41 I , de 08 de janeiro de 1969, c tendo em 
vista os termos do Ofício número 033 12/84- SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Exonerar }11\RIA INERINE PINTO PEREIRA, da fun 

de Administraçio 
HONTE DE AL~!EIDA 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof. FRANCISCO DI:: ASSIS GURGEL HEDEIROS 

Sec re tjrio de Agricultura 
Dr . LUIZ IRAÇÚ GUINARÃES COLARI::S 

Secretário de Segurança PÚblica 
Dr . EDNUNDO EVELIN COELHO 

Sec retá r io de Saúde 
Dr . JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

ção de confiança, de Diretora do Departamento de Ensino, Có 
digo LT- DAS-101 . 2 , da Secretaria de Educação e Cultura/SEEC , 
a contar de 07 de agosto do corrente ano. 

Art . 29 - Revogam- se as disposições em cont rário . 

Pa l ácio do Setentrião , em Nacapá , 09 de agostode 1984 , 
969 da Repúb l ica e 419 da Criação elo Terri t ório Federal do 
Ar·tapá . 

ANNIBAL IIARCELLOS 
Governador 

NINlSTÊRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) ~9 0731 de 09 de agosto de 1984 

O Governador do Território Federal elo Amapá , usando das 
at ribuições q_ue _ l he são conferidas pelo artigo 18 , ítem 11, 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969

1 
e tendo em 

v1sta o que consta do Decre t o n9 85 . 347, de 11 de novembro 
de 1980 , e Ofício n9 331 1/84- SEEC, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Designar RAHIUNDO GUEDES DE ARAÚJO , ocupant e 
do emprego de Professor de Ensino ele 2<.> Grau , Cód i go I.T-H-
601, Classe "C", Re ferência lo, d.1 Tabe la PcrmanentedoGovcr 
no deste Território, lotado na Secretaria de Educação c Cul 
tura-SEEC , para exercer a funs;ào de con(iança, de Diretor 
do Departamento de Ensino, Código LT-DAS- 10 1. 2 , da Secreta
ria de Educação e Cu ltura - SEEC , a contar de 07 de agosto do 
corrente ano . 

Art. 29 Revogam- se as disposições em contrário . 

Palácio do Setentrião , em ~!acapá , 09 de agosto de 1984, 
969 da RepÚblica e 419 da Criaçio do Te rritório Fede ral do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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NINISTf:RlO DO INTERIOR 

Te rritó rio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0732 de 09 de agosto de 1984 

O Governador do Terr itório Feder a l do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são confe ridas pe l o artigo 18, i tem·ll , 
do Decre t o-Le i n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE : 

Ar t . 19 - Exonerar ARNALDO PEDROSA ARAÚJO , da funç:lo de 
Representan te do TOU RING CLUB DO BRASI L, junto ao Conse l ho 
Territorial de Trâns ito-CONTETRAN- AP. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrá rio . 

Palácio do Setentrtao , em Hacapá, 09 de agosLo de 1984 , 
969 da Rep~blica e 4 19 da Cr ia ção do Te rri t ór io Federal do 
Ama pá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

NINlSTf:RIO DO INTER lOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 ~733 de 10 de agosto de 1984 

O Gove rnador do Terr i tór i o Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , i tem II, 
do Decre to-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 , e t endo em 
v i sta o que consta do Proce sso n9 28840 . 008228/84 - SEEC , 

RESOLVE : 

Conceder aposentador i a , de acordo com os artigos 176, 
Ítem Il e 178 , Ítem I, alínea "a" , da Lei n9 17 11, de 28 de 
outubr o de 1952, com a redação dada pe l a L e i n9 6 . 48 1, de 05 
de dezembro de 1977 ,a RA~IUNDA ACI NÉ GARCIA LOPES DE SOUZI'. , ma
tricula n9 1.684 .222 , no cargo de Auxiliar em Assun t os Edu
cacionais , Código·NM-8 IO. c, Classe "C", Referênc i a NN- 27 , do 
Quadro Permanente do Governo deste TerriLÓrio , devendo per
ceber _proventos correspondente ao Cargo em Comissão de Che
fe da Div i são de Ensino de 19 Grau, Cód i.go DAS- 101 . 1,nafor 
ma prevista do Parágrafo 29 do Í t em TI, do artigo 180, di 
ci~ada Lei n9 1711 /52, com a alte r ação introduzida pe la Lei 
n9 6. 732 , de 04 de dezembro de 1979. 

0 
Pal ác~o ~o Setentrião, ~m ~!acapá , 10 d~ agos tode 1984

1 96 . ~a Republtca e 419 da Cr t açao do Terr itor io Federal do 
!\mapa . 

ANNlBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

NINlSTÉRIO DO INTERIOR 

Territór i o Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0734 de 10 de agos to de 1984 

O Governador do Terr itório Federal do Amapá ,usando das 
atribuiçÕes que lhe são confer idas pe lo artigo 18 , i tem Il, 
do Decreto- Lei n9 4 11, de 08 de j aneiro de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28840 .0084 10/84- SEEC , 

RESOLVE : 

Concede r aposentador ia, de acordo com os a r tigos 10 1 , 
item I ll e 165 , i tem XX , da Cons ti t uição Fede ral do Brasil, 
com a redação dada pela Emenda Cons t i t ucional n9 18 , de 30. 
06 .81 , a DONAClANA NAZARÉ DA SILVA , mat r ícula n9 2 . 079 .799 , 
no ca rgo de Pr ofessor de Ensino de 19 e 29 Graus, CÓdigo M-
60 1. C, Cl asse "C", Referência 1, do Quadro Permanente do Go 
verno deste Territór io , devendo perceber proventos co r r es :
podente da Classe "D", Referênc ia 1, de confo rmidade com o 
a r t i go 184 , ítem 1, da Lei n9 1. 711/52 , em face do que dis
põe a Le i nume ro 6 . 70 1, de 24 ele outubro de 1979 , observado 
o § 29 do artigo 102, da Consti tui ção Fede ral . 

Pa lác~o ~o Se t entrião , em Macapá1 10 de agostode 1984 , 
969 da Republtca e 419 da Criacão do Te r ritório Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AI'!APÁ 

SECRETARIA DE ADHINISTRAÇÃO 

CONISSÃO PE~!ANENTE DE LICl TAÇÃO 

EDITAL DE Tm!ADA DE PREÇOS N9 55/84-CPL 

AVISO 

O Presidente da Comissão Pe r manent <> de Licitação de Com
pras e Servi ços do GTFA, torna p~bl ico e comun ica aos inte
ressados que acha-se aberta a Licitação a nível de Ton~da 
de Preços n9 55/84-CPL, para aquisição de: TECIDO E ARTIGOS 
DE ARNARINHOS . 

A Licitação 
84 . , na Sala de 
s i to à Av . FAB, 

será realizada às 9 :00 horas do dia 30 .08. 
Lic itação da Sec retaria de Administração 
cent ro Cívico nesta Cidade de Macap~ . 

O Edital completo e demais esclarecimentos poderão ser 
obtidos no 29 andar sala 20 no endereço acima c itado nas ho 
ras norma i s de exped i ente . 

HACAPÁ-AP . , 14 DE ACOSTO DE 1 . 984 

JOSÉ GO~!ES DE MELO FILHO 
Presidente da C. P.L. 
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PROCESSO N9 03736/84 

CONVgNIO N9 321/84- SUDAN 

CONVÍ::NIO FrRNADO ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOL
VINENTO DA AHt\ZÕNIA (SUDA:l) E O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDE
RAL DO Ar1APÁ, PARA Al'LlCAÇi'iO DA IHPORTÂNClA DE Cr$ •..... 
8 . 596 . 929,00 (OITO NILHÕES , QUINHENTOS E NOVENTA E SEIS NIL 
E NOVECENTOS E VINTE E NOVE CRUZEIROS), NO PROSSEGUINENTO 
DO PROGRAHA NACIONAL DE NIGRAÇÕES INTERNAS NAQUELE TERRITÓ
RIO . 

Aos 17 (dezessete) dias do mês de julho do ano de 1984 
(mil novecentos e oitenta c quatro), a Superintendência do 
Desenvolvi mento da runazônia c o Governo do Território Fede
ral do Amapá , doravante denominadas respectivamente SUDAN e 
TERRITÓRIO, neste ato representadas por seus TiLulares,Supe 
rintendente ELIAS SEFER e Governador Capitão- de-Nar-e-Guer:
ra ru~NIBAL BARCELLOS, resolveram celebrar este Convênio, me 
diante as cláusulas e condiçÕes segu intes : 

CLÁUSULA PRUlEIRA : - DO OBJETIVO 

Constitui ob jeto do presente convênio o aporte de rc -
cursos financeiros pela SUDA.'! , com vistas à realização dos 
trabalhos de implementação do Programa Nacional de Nigra
çÕes Internas no Território Federal do Amapá . 

CLÁUSULA SEGUNDA : - DA EXECUÇÃO 

O TERRITÓRIO executará o Programa objeto deste conve
n1o atravis de seus órgãos da administração dire ta e indire 
ta , e de acordo com os Planos de Trabalhos e respectivos 
cronogramas físico-financeiros gue 1privia e expressamente 
aprovados pela SUDru'l, passarão a fazer parte integrante des 
te ajuste, independentemente de transcrição . 

PARÁGRAFO PRU!EIRO : - Os Planos de Trabalho c itados no 
"caput" desta cláusula poderão ser alterados mediante pre
vio e expresso acordo entre as partes convenentes . 

PAR.AGRAFO SEGUNDO : - Esses Planos de Trabal ho deverão 
ser submetidos previamente ao NTNTER; pela SUDA-'1, tendo em 
vista veri[icar sua adequação aos objetivos do Programa Na 
c ional de Atendimento às Mi grações Internas . 

PARÁGRAFO TERCEIRO: - Poderá o TERRITÓRIO contratar 
com entidades p~blicas ou privadas , observada a legislaçio 
vigente , a execução de tarefas constantes dos Planos de Tra 
balho , permanecendo, cont udo, ainda nessa hipótese1 comÕ 
~n ico responsável. perante a SU!JAN, pela execução do progra
ma global de que trata este convênio . 

CLÁUSULA TERCEIRA : - DAS OBRlGAÇLlES DA SUDMI 

Para execução do presente convênio caberá à SUDMI1 de 
acordo com o previsto na cláusula quinta, destinar recursos 
financeiros no valor de Cr$- 8 . 596 . 929,00 (oito milhÕcs ,qui
nhentos e noventa e seis mil e novecentos c vinte e nove 
c ruzeiros), e, atravis de seu Depa rtamento de Recursos Huma 
nos: 

a) prestar assistência técnica ao TERRITÓRIO para pro~ 
seguimento do Programa objeto deste convênio; 

b) acompanhar e coordenar o trabalho realizado , direta 
mente e atravis dos relatórios mensais enviados pe l o TER:
RITÓRIO; 

c ) analisar e encaminhar ao MINl~R, com parecer técni
co conclusivo, os relatórios trimcstrais sobre o andamento 
dos trabnlhos de impl emcntnção do programa; 

d) treinar o pessoal ertvolvido quanto ao preench imento 
dos "Boletins de Coleta de Dados" do Sistema de Informações 
sobre Nigraçõcs Internas - SU!l 1 bem como execução do sub
programa Servi ços de Apoio ao ~li grante - Si\.'11; 

e) revisar os trabalhos ~ e preenchimento c codi[icacão 
dos boletins aos quais se rcferc·a alinea an terior, envian 
do- os em segu ida ao ~III\TEP., de acor do com o cronograma de 
trabalho previsto para execução dessas atividades ; 

f) rea lizar outras atribuiçÕes que sejam inerentes as 
[unçÕes de coordenação e acompanhamcnlo dos trabalhos . 

CLÁUSULA QUARTA: - DAS OBRIGAÇÕES DO TERRITÓRIO 

Caberá ao TERRITÓRIO : 

a) executar o Programa de acordo com os Planos de Tra-

balho anuais e r espectivos cronogramas f ísico-f i nance i ros , 
re[cridos na cláusula segunda , corr. as a lterações que even
tualmente venham a ser incorporadas ; 

b) elaborar e encaminhar à SUDAN os Planos de Trabalho 
citados no item anter ior ; 

c) e laborar relatórios mensais discriminando sucinta -
mente os trabalhos executados e submetê-los à apreciação da 
SUDNI até o dia 5 (cinco) do mês subs.equente àquele a que 
correspondam; 

d) elaborar r e latórios trimestrais sintetizando a rea 
lização do trabalho e remeter à SUDfu'!i 

e) assegurar o preenchimento c a codificação ,pelas uni 
dades de col eta de dados existentes no TERRITÓRIO dos "Bole 
tins de Coleta de Dados" do Sistema de InformaçÕes sobre ~ií 
grações I nternas - SU!I, providenciando sua remessa quinze 
nal para a SUDAN , assegurando ainda a execução do subprogra 
ma Serviços de Apoio ao Higrante - SAHI; -

f) tomar outras medidas necessárias ao bom desempenho 
da programação de NigraçÕes Internas no TERRITÓRIO . 

CLÁUSULA QUINTA : - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

A despesa em que importa a part i cipação financeira da 
SUDAN na execução deste convênio, no montan te de Cr$ •...... 
8 . 596 .929 ,00 (oito milhÕes , quinhentos e noventa e seis mil 
e novecentos e vinte c nove cruzeiros), corre i conta de re 
cursos oriundos do ~linistirio do Inter ior - Exerc í cio de 
1984 . 

CLÁUSULA SEXTA: - DA LIBERAÇÃO 

Os recursos financeiros relat ivos i contribuição da 
SUDA.~ , serão transferidos ao TERRITÓRIO em 2 (duas) parce
las , a saber : a 1 ~ (primeira) , de Cr$4 . 596,929,00 (quatro 
milhÕes , qu inhentos e noventa e seis mil c novecentos e vin 
te e nove cruzeiros) , logo após o início da validade des te 
acordo, e a 2f (segunda) de Cr$4 . 0CO . OOO,OO (quatro milhÕes 
de cruzei ros) , de acordo com o repasse de recursos efetua 
dos pelo mNTER. 

CLÁUSULA SÉTlHA: - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O TERRITÓRIO prestará contas deste convenlO ao órgão 
Financeiro da SUDAH 1 no prazo de 60 (sessenta) dias apos o 
término de sua vigência , constituindo- se essa prestação de 
contas , das seguintes peças contábeis , sem elidir, contudo 
a competência daquele órgão da SUDA~ de realizar auditagen~ 
que forem j ulgadas convenientes : 

I - Ba lance te financeiro; 

II - Re lação dos bens adquiridos; 

III - Extrato de Conta Bancária e 

lV - Parecer de auditoria emitido pelo Órgão de Contro
le do TERRITÓRIO . 

PARÁGRAFO PRIHEIRO : - A documen tação comproba tória das 
operações realizadas permanecerá arquivada no órgão de con 
tab ilidade anal ítica do TERRITÓRIO , em ?<ISta especial,à dis 
pos ição dos Órgãos fiscalizadores. 

PARAGRAFO SEGUNDO: - O DeparLamento de Recursos Huma
nos da SUDAH , por lhe competir acom?anhar , coordenar e ana
lisar o desenvolvimento do programa na área de sua jur isd i
ção , atestará no processo de Prestação de Contas a fiel exe 
cução, pelo TERRITÓRIO, do objeto convenci onado,antes de sua 
apreciação pelo órgão Financeiro . 

CLÁUSULA OITAVA: - DO PESSOAL 

O pessoal que o TERRITÓRIO a qua lq uer título ut ilizar 
na execução do Programa objeto do presen~e convento, se r -
lhe- á diretamente vinculado ou subordinado , não tendo com a 
SUDM! relação empregatícia de qua l quer natureza . 

CLAUS ULA NONA : - DA DIVULGAÇÃO 

O TERRiTÓRIO se obriga a mencionar a colaboração finan 
ccira recebida da SUDAN, em todas as publ i cações ou relató:
rios que possam decorrer deste ajuste, bem assim nas divulga 
ções que porventura venha a fazer alusivas ao mesmo acordo~ 

CLÁUSULA DÊ CHIA : - DA ~IODIFlCAÇÃO/RESClSÃO 

O presente convênio poderá ser modificado atravis de 
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termo aditivo ou rescindido , automaticamente 1 por inadimp l~ 
menta de qualquer de suas cljusul as ou condiçaes. 

CLÁUSULA DÉCIHA PRIHEIRA: - DA VIGÊNCIA 

O presente conv~nio serj encaminhado ao Conselho Deli
berativo da SUDAH, para aprovação , a partir da qual passarj 
a vigorar pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser pror
rogado mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCH!A SEGUNDA: - DO FORO 

Fica e l eito o foro da Cidade de Belim
1 

Estado do Parj, 
para d irimir Qua l que r questão oriunda deste conven1o , que 
não possa se r~olucionada administrat ivamente por entendi
menta dire to entre as partes. 

E, por estarem inteiramente de aco rdo com as cljusulas 
e condiçaes aqui pactuadas , lavrou-se o pre sente termo, em 
6 (se is) vias de i gual teor e fo rma para um só e fe i to legal, 
que i assinado pe l as partes convenentes c pe las t estemunhas 
a tudo presente s. 

Beli m1 17 de julho de 1984 

EL1AS SEFER 
Superin t endente da SUD~l 

ANNlllAL BARCELLOS 
Gove rnador do Território Fe

deral elo Amapj 

TESTE~!UNHAS : Niryam Ribe i ro Borges 
Nar ia Silvi a Carvalho Feij ó 

ANEXO AO CONVÊNIO FilmADO ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DO 
DESENVOLVIHENTO DA AHAZÕNIA (SUDAN) E O GOVERNO DO TERRITÚ 
RIO FEDERAL DO AHAPÁ, PARA A APLICAÇÃO DA INPORTÃNCIA DE 
CR$ 8 . 596 . 929,00 (OITO HI LH0ES, QUINHENTOS E NOVENTA E SEIS 
NIL, NOVECENTOS E VINTE E NOVE CRUZEIROS), PARA PROSSEGUI
NENTO DAS ATIVIDADES DO PROGRfu\lA NACIONAL DE HIGRAÇ0ES IN
TERNAS NESSE TERRITÚRIO (Processo n9 003736/84) . 

PLANO DE APLICAÇÃO 

S I ~~ I 

- Pel.ssoa l •• ••• • ' •••• •• •••• • o ••••• • • • • 

- Encargos Sociais 

Subtotal .. . ..... .. 

S A rl I 

- Pessoa l 

Encargos Socia is ........ ...... .. .. . 

- Hateria l de Consumo . ... .. .. .. .. ... . 

- Serv iços ele Te rcei ros e Encargos . . . 

Subtotal ............ . 

Tota l Geral ..... . . . . . 

HATAPI AGROPASTORIL S/ A 

Cr $ 

Cr$ 

950 .000 , 00 

296 . 929 , 00 

Cr $ 1. 246 . 929 ,00 

Cr$ 1 . 900 . 000 ' 00 

Cr$ 570 . 000 , 00 

Cr$ 190.000,00 

Cr$ 4.690.000 00 

Cr$ 7. 350 . 000,00 

Cr$ 8 .596 .929
1
00 

C. C. C- N9 05 . 962 .428/000 \-39 

ATA DE ASSEHllLÉIA GERAL ORD LNARIA REAL! ZADA Erl 30 DE 

ABRI L DE 1984 . 

Aos 30 (trinta) dias do mes de abril de mil novecentos 
e oitenta e quatro, às 10 : 00 horas , na sede social , sita à 
Av. Hateus de Azevedo Coutinho n'? 4 1, nessa c idade ele Naca
pá, Terr itório Federal do Amap<Í, reuniram- se em ,\ssemb lé ia 
G8ral Ordinária , os acionistas ele rL"'TAPI AGROPASTORIL S/A . 
Constatado. pe l as assina t uras apostas no livro de presença de 
Acionistas , o comparecimento da total1clade elos t~teerantes 
da sociedade com direito a voto , assumiu a Presidencia , por 
indicação dos presentes o acionista LEONI DAS PLATON, convi
dando para secretariá-lo a acionista N,\ZIRA PLATON T,\\',\RES 
DA SILVA, Constituída a mesa foi pe lo presidente declarado 
i nstalados os t rabalhos , esclarece ndo que o presente fora 

regularmente convocada, através do Edital de Convocação, P.'::, 
blicado no Diá rio Oficial do Território Federal do Amapj 
edição dos dias 02,03 e 04 de abr il de 1.984, o qual ro1 
lido pela secretár i a c transcrevemos a seguir : ~lATAPI AGRO
PASTORIL S/A. C. G. C. n9 05 . 962 .428/000 1-39 Assembliia Ge
ral Ordinár ia : Convocação, pel o presente Edital f i cam conv~ 
dados os Srs . Ac ionistas da Hatapi Agropastoril S/A a reun~ 
rem-se em Assemb l é ia Geral Ordinjria a realizar- se em sua 
séde Soc i al à Rua Nateus de Azevedo Coutinho n9 41 as 
10:00 horas do dia 30 de Abril de 1. 984 , a f i m de tomarem 
conhec imento sobre a seguinte Ordem do Dia : a) Apreciação e 
deliberação sob re atividades contas dã Administração, Balan 
ço Patrimon i al e Demons t racaes Financei ras, referente a~ 
exercício de 1983., b) Aprovar a expressão monetjria do Ca
pital Social e sua Capi ta l ização ., c) O que ocorrer . A se
guir o Presidente dec l arou que se achava sobre a mesa os d~ 
cwnentos exi gi dos pe lo art9 133 da Lei n9 6.404/76, devida
mente publicados no Dijrio Of icial do Território Federa l do 
Amapá, cd i cão do dia 26 .04.84 e so l icitou a Secretária a 
leitura do~ referidos documentos . Concl uída a l e itura ,o Pre 
sidente subeteu-os a exame e d~scussã.) , após colocou-se em vo 
tação,sendo os mesmos ap rovados por unanimidade,ficando assim 
aprovados os atos e contas da Diretoria relat ivos ao exerci 
cio próximo passado . Prosseguindo os t r abalhos foi submeti= 
da a apreciação da Assembléia a correção Honetária do Capi
tal, no Nontante de Cr$ 238.790.395,02 a qua l foi aprovada 
por unanimidade, e consequentemente bonificada em Açaes Or
dinjria s Cr$ 12 6.483 . 566 ,00 com í ndice de 1,4 86 16, e em 
AçÕes Prefe r enc i a is Cr$ 112 . 306 .024 ,00 com indíce de 
1,36416, conforme memória de cálculo que f i ca fazendo inte
grante desta permanecendo na r eferida conta Cr$ 805 .02 po r 
impossibilidade ticnica de distr i bu i ção . Em função da boni
ficação houve necessidade da alteracão do Art9 69 dos Esta
t utos Socia i s que passou a ter a seguinte r edação : "Art9 69 
o Capital Social ê de Cr$ 413 . 223 . 365,00, representados por 
2 11. 591 .203 AçÕes Ordinárias e 201 .632.162 de AçÕes Prefe 
renciais , Todas Nomina tivas de Cr$ 1,00 cada uma". Em cont i 
nuação pr ocedeu- s e a e l e ição da Sra . Hebe Platon Haia para 
a Diretoria da empresa e r ee l e ição do Conselho Fiscal para 
o período de 1983/ 1984 . Efetivos : EJ{sio Ara~ jo de Almeida 
brasileiro , casado , comer ciante identidade n9 21653 , CPF 
006.140 .402-44, residente a Av . Presidente Va rgas n9 472 , 
Hacapâ- Ap , Francisco Aymoré Bal: i.~La, brasileiro, casado, fu~ 
cionjrio p~b l ico aposentado , identidade n9 12 10-AP, CPF 
003 .868 . 202- 87 , residente a Av. Iracema Carvão Nunes n9 114-
Hacapá - AP , Bianor Pontes de Ho landa , brasi leiro , casado , 
funcionár i o p~blico Federal, identidade n9 407-1 6 AP , CPF 
n9 007.961. 152-49 , residente à Av . Raimundo Alvares da Cos
ta n9 1166 - Nacapá . Suplentes : Izabel Ferreira da Silva 
bras i leira, casada, Prendas do Lar , identidade n9 31. 627- AP , 
CPF 002 .456.0 12- 64 , res i dente a Av . Almirante Barroso n9 35 
Hacapj, Clodoal do Carvalho do Nascimento , brasileiro , casa
do, func i onário p~b lico Federal, identidade n9 3245-Ap, CPF 
018 . 993 . 682- 72, residente à Av. Ernest ino Borges n9 172- Ha 
capá , Levy Dias \-lanzeler , brasileiro, casado, comerciante -; 
ident idade n9 3286- AP , CPF 044 . 303 .442- 72, residente à Rua 
Leopoldo ~!achado n9 3972 - rlacapj, A seguir a Assembléia G~ 
ral fixou a quantia de Cr$ 8 . 400 .000,00 anuais para honor~
rios da Dire t or i a e Cr$ 840 . 0001 00 anuais para o Conse l ho 
fiscal . Na inexis t~ncia de outro assunto o Sr. Presidente 
facultou a pal avra ninguém se pronunciando, suspendeu ostra 
balhos para lavra tura da presente. Reiniciando, fo i csti 
l ida e aprovad a por unanimidade . Hacap~-TFA . , 30 de Abrfl 
ele 1.984 . a) LEONIDAS PLATON - Presidente, NAZIRA PLATON TA 
VARES DA SILVA - Secretária, CLARCK CHARLES PLATON , HEBE 
PLATON c!AlA, PLATON ENGENHARIA E COHÊRCIO LTDA , LEONIDAS 
PLATON - Diretor . 

A presente f o i f i e lmente t ranscrita do 1 i vro de Atas da 
Assembléia Geral, e está conforme original. 

~laca pá , 30 de aGr i l ele 1. 984 . 

LEONIDAS PLATON 
Presidente 

Junta Comercial elo Ter . Fed. do Amapá 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, que a primeira via deste documento por des
pacho do Pre s i dente da JUCAP, nesta data, foi arquivada sob 
o n9 149 1 

Nacapi , 24 de j ulho ele 1984 . 

JOSL 'iAZARE:\0 CARDOSO BITENCOURT 
Sec . Ge ral - Substituto 
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NATAPI AGROPASTORIL S/A 

C. C. C. - N9 05.962 . 428/000 1 - 39 

~1E~IÓRlA DI~ CÁLCULO PARA llONlFf CAÇÃO E~l AÇÕES ORDINÁRIAS NOMINATIVAS, DECORRENTES DA CAPITALIZAÇÃO DE RESERVA DE 
CORRt.ÇÃO MONETÁRIA DE CAPITAL SOCiAL , NO VALOR DE CR$ 126. 483 . 566,00 (CENTO E VlNn: E SEIS HlLHÕES , QUATROCENTOS E 01 
TENTA E TR~S HlL E QUINHENTOS E SESSENTA E SEIS CRUZEIROS), CON O lNDiCE APLICADO DE 1. 48616 . 

ACIONISTAS 

Lconidas L'laton 
Platon Engenharia c Com~rcio 
Clar ck Charles Platon 
Naz ira Platon T. da Silva 
Hcbe l'laton Ma i a 

TOTAL 

I C.G. C. /C . l' . F 

010. 428 . 312-20 
Ltda . 05 . 964 . 762/0001-93 

019 . 057 . 592- 15 
002 . 489 . 402- 87 
010 .216 . 302-25 

BASE DO CÚCUJ.Ol 

41 o 5 75 o 084 
35 .48·9 o 883 

6. 000 . 000 
1 o 021 o 291 
1 . 021 o 291 

85 . 107 . 637 

IJONT FJ CAÇÃO 
NQ AÇÕES I \'ALOR CR$ 

61. 575 .084 61 . 787 . 227,00 
52 o 743 o 61t4 52 . 743 . 644 , 00 

8. 917 . 09 1 8 . 917. 09 I , 00 
1.517 . 802 1. 517 . 802 ,00 
1 o 517 o 802 1 o 5 1 7 o 802 ' 00 

126 .483 .566 126.483 .566,00 

~la capá; 30 de abri. l de 1. 984 . 

LEONlDAS I'LATON N:\Z'íRA PLATON T. DA SILVA 
Presidente Secretá r i a 

HATAPl AGROPASTORIL S/A 

C. G. C. - NQ 05.962 .428/000 1 - 39 

HE~lÓRIA DE CÁLCULO PARA BONIFICAÇÃO EM AÇÕES PREFERENCIAIS , DECORRENTES Di\ CAPITALIZAÇÃO DE RESERVA DE CORRE
ÇÃO MONETÁRIA DO CAPITAL SOCIAL NO VALOR DE CR$ 112.306.024,00 (CENTO E DOZE mLIIÕES , TREZENTOS E SEIS mL E VINTE 
QiJATRO CRUZEIROS), CON O INDÍCE APLICADO DE 1,36416 . 

ACiONISTAS 

Fundo de fnvestimento da Amazônia -
FlNAN 

I 
C . G . C . 

04 .802 . 979/0001-44 

BASE DO CALCULO J-:-:~:-:;;;=----'B:::O::..:N:..:'lc:.F;:.I.:::CA~Ç!:.:.Ã:.::O:._,.,.,..,...,=--:::::-::---
N9 AÇÕES I VALOR CR$ 

82.326 .1 38 11 2. 306 .024 112 . 306 . 024,00 

M~capá, 30 de abri l de 1. 984 

LEONIDAS PLATON 
Presidente 

PROCURADORIA GERAL 

TERNO ADITIVO 

PRIHEIRO ( 19) TeRNO ADITI VO AO COI\VÊ.NION90 14/84- PROG, 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL IJO ;~lAPA, E 
A PREFEITURA NUNICIPAL DE OIAPOQUE, PARA OS FUIS NELE DECLA 
RADOS . 

O Governo do Territór io Federa l do Amapá, nes t e ato re 
presentado pelo seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS,do 
rava nte denominado simplesmente GOVERNO e a Prefeitura ~lunT 
cipal de Oiapoque, inscrita no Cadas tro Gera l do Contribuin 
te do Ninistirio da Fazenda , sob o n9 OS 990 445/0001- 80 ~ 
neste ato r epresenta<ia peio seu i'rci:e.iLo, Seni1or A:-JTONlO BRA 
GA CHUCRE, doravante denominado simplesmente PREFEITURA, re 
solvem de comum acordo celebrar o presente Termo Aditivo 
consoant e as cláusulas seguintes : 

CLAUSULA l'RUIEIRA : O presente Termo Adi t tvo , tem poro~ 
jetivo, a l im dos previstos no Convinio originário i cont ra
tação de 30 (TR l NTA) professores pela PREFEITURA . 

CLÁUSULA SEGU:-JDA: O GOVERI\0 para fazer frente as despe 
sas do presente Termo Aditivo, a l ocará recursos ã conta dÕ 
Fundo de Participação dos Estados, Distrito Federal e Terri 
tÓrios-Programa 08431885 . 293- Natureza da despesa 4130 . 07 ~ 
consoante Nota de Empenho n9 4576, emitida em 29 de maio de 
1. 984 , no valor de Cr$ - 12. 448 . 160,00 (doze mi l h;es , qua 
trocentos e quarenta e oito mil, cento c sessen ta cruze iros) . 

CLÁUSULA TERCElRA: Os recursos dcsLinados pelo presen
te Termo Aditivo, serão liberados de uma só vez , após a a s
sinatura e publicação deste instrumento no Órgão oficial do 
Governo deste Território . 

CLAUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais Cláu 

NAZlRA PLATON T. DA SILVA 
Secretária 

su las pactuadas no Conv~nio originário , ora ad i tado . 

E, por estarem justos e convencionados, assinam o pre 
sente i nstrumento, em cinco (OS) vias de igual teo r e form~ 
para o mesmo fim de direito, na presença de duas (02) teste 
munhas . 

Na capá (AP) 1 04 de j unho de I . 984 
ANNlllAL BARCELLOS ANTON IO BRAGA CHUCRE 

GOVERNO PREFEITURA 

TESTEMUNHAS : I l egive.is 

PREFEITURA HUNICIPAL DE OIAPOQUE 
PLANO DE APLICAÇÃO APROVO : 

ANNlBAL BARCELLOS 
Governador 

Proposta de reformulação do Plano de Aplicação dos re
cursos repassados ao ~unicip io de Oi apoque , atravis do Con 
v~nio n9 032/84- PROG. 

ELENENTOI I PLANO DE li VALOR REFORMU-
DE DISCRH!INAÇÃO APLICAÇÃO. LADO. 

DESPESA (Cr$ 1 ,00) (Cr$ 1 ,00) 

3120 ~laterial de Consumo 50 .000 350 .000 

3132 Serviços de Terceiros 700.000 400.000 

TOTAL • ••• o •••• •• • • •• • 750 . 000 750 . 000 

Importa a presente reformulação do Plano de Aplicaçao 
no valor de Cr$ 750 . 000,00 (setecentos e cinqucnta mil cru
zei ros) . 

>lacapá- AP , 06 de junho de 1984 . 
ANTONIO BRAGA CHUCRE 
Prefeito Municipal 
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GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO A}~PÁ 

SECRETARIA DE ADHINI STRAÇÃO 

DEPARTA}!ENTO DE PESSOAL 

E R R A T A 

No Edi ta l n9 0023/84-DP /SEAD , pub licado no Diár io Ofi
cial do Terr i t ório n9 4242 , de 14 . 08 . 84 , onde se l ê : ~~RIA 
LÚCIA ALVES FERREIRA, l e ia- se : ~~RIA LÚCIA NUNES FERREI RA , 
onde se l ê : NE I FRANC ISCO LEAL FILHO , l e ia-se : NEI FRANCI S
CO LEAL FEIO, onde se l ê : ORLANDO HARTINS SILVEI RA, l e i a-se : 
ORLANDO ~~RTINS DA SILVEI RA . 

DEPARTA}!ENTO DE PESSOAL, em ~laca pá, 14 de agosto 
1984 . 

I DHILSON 111\BER SEPEDA, 
Diretor do DP/GTFA 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLI CA 

DEPARTAHENTO DE TRÃ.I>ISITO 

PORTARIA N9 105/84-DETRAN-AP . 

de 

n!ENTA: DETERHINAR a apreensão da Cartei ra Nacional de 
Habil itação n9 003507673, Pr ontuário n9 139066756 , Catego -
r i a "B" , expedi da por este DETRAN em nome de JOSt ARTUR PON 
TES 11ARAHALDE e o suspender pe l o prazo de 90 (NOVENTA) dias~ 
do direito de dirigir veícul os aut omo t ores, pelas razões que 
específica : 

O Be l. FRANCISCO DE ASS I S HENEZES , Di retor Geral do Departa
mento de Trânsito do Terr i tório Federal do Amapá, no uso de 
suas at r ibuições legai s , etc . .. 

CONSIDERANDO que no dia 01/04/84, por volta das 08:40 
horas , quando t rafegava pela av . NaçÕcG Unidas, dirigindo o 
auto de aluguel placa KA-1 678-AP , ao atingir o trecho com
preendido entre as ruas Elieze r Levy e Odilar Si l va, seu con 
dutor de r ivou à esquerda atingindo sua contra mão de dire :
ção , saindo da pista asfáltica c hocando-se em seguida com um 
caminhão de placa EA- 0375- AP , o qual encont rava-se estacio
nado fora da pista asfál t i ca ; 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Per ícia L ll n9 081/84 -
DETRAN-AP, datado de 07 de abr il de 1984; 

RESOLVE : 

I - DETERHINAR a apreensão , com base nos ar t i gos 36 , In 
ciso IV, 187 , I nciso III e 199 , I nciso XIV, Primeira Parte~ 
do Dec . 62 .1 27/68 (RCNT) pe l o prazo de 90 (NOVENTA) dias , a 
contar da data da retenção da CNH n9 003507673 , Prontuário 
n9 139066756, Categoria "B" expedida por este DETRA:-1 em nome 
de JOSê ARTUR PONTES NARN~DE , o por tador da Cédula de ldcn 
tidade n9 40 . 695- AP . 

II- SUSPENDER, com respaldo no Artigo 199 , I nciso XIV , 
c/c os §§ 19 e 29 do Decreto já mencionado, o direiLo de di 
rigir veiculo automotor de qualquer categor ia , pelo prazo 
de 90 (NOVENTA) dias , do motorista JOSÉ ARTUR PONTES HARA
HALDE, com a advertência de que se t r ansgredir a presente 
determinação , terá cassada a CNH nos termos do Artigo 200 , 
Inciso I do Regulamento de Código N.~c ional de Triin s ito (RC~'T) . 

III - DETERHINAR à Divisão de Reg i s tro e Habilita ção 
de s te Úrgão , a cobrança de multa po r in f ringi r oAr ti go 175, 
Inciso I do Regulamento do Código Nac ional de Trãns i t o(Dec . 
62. 127/68) e que sej a fe ita a devida anotação desta pena l i 
dade no prontuário do refe rido condutor , em cumprimento ao 
disposto no Artigo 16 9. do Regulamento acima refe r ido . 

I V - Cm1UNICAR ao CONTRA1\ , DENATRA.\ e DETRANs dos de
mais Estados e aos CONTETRA.I\s dos Territórios em obediência 
ao que disp~e os Artigos 30, Inc i so LI e 169 do supracitado 
diploma lega l. 

'{j - Df.-SE CIÊNCIA ao i nfrator C~!PRA-SE e PüllLIQUE-SE. 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAl'!E~TO DE TRÂ:>IS lTO 
em Nacapá , 25 de maio de 1984 . 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTAl'!ENTO D TRÂNSITO 

PORTARIA N9 109/84-DETRAN- AP. 

EMENTA: DETERNINAR a ap reensão da Car teira Nac i onal de 
Hab ili t ação n9 003503711, Prontuá r io n9 139034293 , Ca t egoria 
"C", experlida por este DETRAN em nome_ de RAH!UNDO ALDE~!IR 
GUU!ARÃES QliEIROZ e o s uspender pelo prazo de 90 (NOVENTA) 
dias , pelas razões que es pecifi ca ; 

O BeL FRANCISCO DE ASS I S HENEZES , Di r e t or Ge ral do De
partamento de Trânsito do Te rr i t ór io Federal do Amapá , no uso 
de suas a t ribuições legais , e; 

CONSEIDERANDO que no dia 07 . 04 . 84 1 por vol ta <las 18 : 15 
ho ras, quando t r afegava pe l a Av . Conego Domingos H:tl tez , di
rigindo o caminhão de placa EA-0876-AP , a altura do cruzamen 
to da refer ida avenida e a rua Leopoldo Machado, trafegando em 
marcha - à - r é em ci rcunstâncins proibidas pelo Regulamento 
do Código Nacional de Trânsito e pel:t contr:t mão de dir eção

1 
aba lrou o auto de placa AA-2510- AP1 o qual efetuava uma con
versão ii esquerda pe l a contra mão de direção, tendo como ví
timas os menor es JOÃO CLAUDIO SILVA DE ATAI DE e SERGIO SILVA 
DE ATAIDE. 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial B n9 089/84- DPT , 
datado de 07 de abril de 1984 . 

RESOLVE: 

I - DETERHINAR a apreensão , com base nos Artigos 36 , I~ 
ciso IV , 1871 I nciso li e 199, Inc i so XI V, Pr i mei ra Parte, do 
Decreto 62 .1 27/68 (RCNT) pelo prazo de 90 (NOVENTA) dias, a 
contar da dat a da retenção da CNH n9 0035037 11 , Prontuári on9 
139034293 , Categor ia "C", expedida por este DETRAN em nome de 
RAIMUNDO ALDEHIR GUUIARÃES QUEIROZ/ porta<lor da Céclul a de IdeE_ 
tidade n9 67 . 978- AP . 

li - SUSPENDER, com resp,. l<lo no Artigo 199, Inciso XI V, 
Primeira Parte 1 c/c os §§ 19 e 29 do Decreto já mencionado , 
o dire i to de dirigir veículo automotor de qualquer categor ia 
pe lo prazo de 90 (NOVENTA) dias , do motorist:~ RAH1UNDO ALDE
HIR GUU!ARÃES QUEIROZ, portador da CNH acima emen tada1 com 
a adve r ténci:~ de que se transgrerlir , presen te de t erminação, 
te rá cassada a CNH rí'os termos do Artigo 200

1 
Inciso I , do su

pracitado dip lom:~ l ega l . 

III - DETERHINAR à Divisão de Registro e Habilitação des 
t e órgão , a cobrança de mul ta por infringir o Artigo 175, In 
ciso I c 181 1_ Incisos VI e XIII do Regul ament o do Cód i go Na :
cional de Transito e que seja feita a devida anotação no pron 
tuár i o do referido co~du tor em cump r imento ao disposto no Ar 
t i so 169 do Regulamento acima mencionado . 

IV - CONUNICAR ao CONTRAN , DENATRAN e DETRANs dos de -
mais Estados e aos CONTETRANs dos Territórios em obedi ênci a 
ao disposto nos Artigos 30, Inciso li e 1691 do supraci t ado 
diploma legal. 

V - DÊ-SE CIÊNCIA ao inf rator, CUNPRA-SE e PUBLIQUE- SE. 

GABI NETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTM!ENTO DE TRÂNSITO em 
Hac<:~pá, 28 de maio de 1984. 

Be 1. FRANCISCO DE ASSIS ~!ENEZES 
Dire tor Gera l do DETRAN- AP 

SERVIÇO PÚBLI CO FEDERAL 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTANENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N9 11 7 /84-DETRAN-i\P . 

E~IE~TA : DETER.'!lNAR a apreensão da Ca r tei ra Nacional de 
Habilitação n9 003507524, Prontuário n9 139065725, Categor ia 
D, expedida por este DETRAX em nome de BENTO BE:>IEDITO EVANGE 
LISTA BARROSO e o s uspender do direito de dirigir veículo aÜ 
tomotor pelo prazo de 90 (:-IOVENTA) dias , pelas razões que es
pecifica: 

O Bel. FRA.\CISCO DE ASSIS ~!ENEZES 1 Diretor Geral do De-
Bel. FRANCISCO DE ASSIS ~!E:'lEZES par t amento de Trânsito do Território Federal do Aoap.1 , no uso 

Diretor Geral do DETRAN- AP das at r ibu i çÕes que lhe são confer idas por Lei, etc ... 
·------~~--------------~~--------------~--~------~ 
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CONSIDERANDO que no dia 12 de abril de 1984, por volta 
das 15 :00 h, quando t r afegava pela r ua Felinto Muller, diri
gindo o Õnibus rle pl aca OA- 0040- AP, ao ingressar na Av . San
tana, sem atentar às condições de tr~fego reinante à sua f r en 
te1 chocou-se com a motocicleta de placa GF-049-AP1 que tra
fegava em via preferencial . 

CONSIDERANDO o Laudo de f.xame Pericial B n9 097/84- DPT, 
datado de 15 de abril de 1984 . 

RESOLVE : 

I - DETERMINAR a apreens~o , com base nos Artigos 36, ln 
ciso IV , 187 Inciso lTI e 199 , I nc i so XIV, Pr imeirn Parte,do 
Dcc . 62 . 127/68 (RCNT) pe l o prazo de 90 (NOVENTA) dias, a con 
tar da data da retencão da CNI·l n9 003507524 , PronLucir i o n9 
139065725 , Caregoria D, expedi ri a por este DETRAN em nome de 
!lENTO BENEDITO EVANGELISTA llARROS0

1 
portador da Cédula de 

Identidade n9 43 . 226-AP . 

ll - SUSPENDER, com respaldo no Artigo 199, Inc iso XIV, 
Primeira Parte, c/c os §§ 19 c 29 do Decreto ji mencioando

1
o 

direito de dirigir veiculo automotor de qualquer categoria/ 
pelo prazo de 90 (NOVENTA) dias1 do mo t or i sta BENTO BENEDITO 
EVANGELISTA BARROSO, com a advertência de que se transgred i r 
a presente determinação, terá cassada a CNH nos termos do Ar 
tigo 200, Inciso I do Regulamento do CÓdigo Nacional de TrâÕ 
sito (Dec . 62 . 127/68) . 

lii - DETER"'INAR a Divisão de Registro e Ha.bilitação de~ 
te Orjao, a cobrança de multa por infringir o Artigo 175, In 
ciso I e 18 1, Inciso lV e que seja feita a devida anotação 
deste penal idade no pron tu~rio do ref<~ rido condutor, em cum
orimento ao disposto no Ar tigo 169 todos do Dec . 62 . 127 I 68 
.(RCNT). 

lV - COMUNICAR ao CONTRAN , DENATRAN , e DETRANs dos de
mais Estados e aos CONTETRANs dos Territõr ios1 em obediência 
ao diSJ?OSto no Artigo 30, Inc i so It e 169 do Regulamento do 
Código Nacional de Trânsito. 

V- DÊ-SE CIÊNCIA ao inf rato r , CUHPRA- SE e PUBLIQUE-SE . 

GABINETE DO DIRETOR DO DEPARTANENTO DE TRÂNSITO em Haca 
pa, 11 dto junho d., 1984 . 

Bel . FRANCISCO DE ASSIS HENEZES 
Diretor Geral do DETRAI'l-AP 

SERVIÇO PÚllLlCO FEDERAL 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTAI'IENTO DE TRÂNS ITO 

PORTARIA N9 11 8/81• - DETRAN-AP . 

E~1ENTA: DETERI'IINAR a apreensão da Cateira Nncional de 
Habilitação n9 003507511, Prontuirio n9 139065610, Categoria 
C/ expedida por este DETRAN em nome de TUGO PENA e o suspen
der do direito de dirigir veiculo automotor pelo prazo de 90 
(NOVENTA) dias; pelas razões q_ue especifica : 

O Bel. FRANCISCO DE ASSIS HENEZES , DireLor do Deporta -
mento de Trânsito do Território Federal do Amapi, no uso das 
atribuições que lhe s~o conferidas por Lei , etc ... 

CONSIDERANDO que no dia 27 de abril de 1984. por volta 
das 19:40 h, quando trafegava peln Rodovi; Duque' de Caxias , 
sentido SUL/NORTE, em sua mão de direç~o , dirigindo o auto de 
aluguel plavn KA-1 704- AP , a altu rA dos quilômetros 11 e 12 

.da refer i da Rodovia , col idiu por tr<Í s o auto de 2laca M 
4924- AP , que trafegava a sua frente , cuj o veiculo foi proje
tado para b<lixo do caminh'io de pl aca :-IA- 0024- AP, que encon -
trava-se estacionado, com carga , sobre o leito da pista de 
rolamento 1 sem nenhuma sinalização . 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial B n9 107/84-DPT/ 
datado de 30 . 04 . 84. 

RESOLVE: 

I - DETER.'tlNAR a apreensão, com bnse nos Artigos 36, In 
ciso IV, 187 Inciso UI e 199, Inciso XIV, Primeira Parte ,do 
Dcc . 62 . 127/68 (RCNT) pelo prazo de 90 (NOVENTA) dias a con
tar da data da retenç3o da C:>IH n9 003507511 1 Prontuário n9 
139065610, CaLegoria C expedida por este DETRA~ em nome de 
TUGO PENA , portador da Cidula de Identidade n9 719-AP . 

li - SUSPENDER, com. respnldo no Artigo 199 , Inciso XIV , 
Primeira Parte c/c os §§ 19 e 29 do Decreto ji mencionado 0 
direito ~e di r i gir veículo automotor de qualquer categoria ' , 
do moLor:st~ TUGO PENA1 pelo prazo de 90 (NOVENTA) dias ~ com 
a advcrtenc t a de que se transQredir a presente determinação 
terá cassada a CNH nos termos "do Artigo 200 Inciso I do Re~ 
gu lamento do Código Nacional de Trânsito. 1 

l!l - DETERNINAR à Divisão de Registro c Habili t ação des 
te Orgao , a cobrança de multa por infJt"ingir o Artigo 175 , In 
c~so t e UI do Regulamento do CÕdigo Nacional de Trãnsito 
(Dec . 62 . 127/68), e que seja feita a devirla anotação desta 
penalidade no prontujrio do refer ido condutor , em cumpri men
to ao d ~srosto no Artigo 169 do Regulamento de Código Naci o
na l de Transito (Dec . 62 . 127/68) . 

IV - Cm!UNICAR ao CONTRAN, DENATRAN c DETRANs dos de -
n~rüs. Estados e aos CONTETRANs dos Territórios, em obediência 
ao d1sposto nos Artigos 30 1 I nciso I I e 169 do Regulamentoji 
mcnc1onado. 

V - DÊ-SE ClÊNCIA ao infrator, CUHPRA- SE c PUBLIQUE- SE . 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTANENTO DE TRÃNSITO em 
Hacap:i, 11 de junho de 1984 . 

llel . FRAJ'lClSCO DE ASSIS ~IENEZES 
Diretor Geral do DETRAN- AP . 

SERVIÇO PÜllLICO FEDERAL 
SECRETARIA DE SI.CGURANÇA PÜ1JLICA 

DEl'ARTM!ENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N9 120 /84- DETRAN- AP . 

EMENTA : DETERNINAR a apreensão da Car t eira Nacional de 
Hab i l i tação n9 003504567 , Prontuário nQ 139041389 , Categoria 
C, exped1da por este DETRAN em nome de OLUIPIO JERÕNU!O DA 
SILVA FILHO , e o suspender do direito de dirigir veículo au
tomotor pelo prazo de 120 (CENTO E VINTE) dias, pelas razoes 
que específica : 

O Be 1. FRANCISCO DE ASSIS HENEZES, Di reto r Gera 1 do De
partamento de Trânsito do Tt>rr itór io Federal do Amapá ,no uso 
de suas atribuições legais, e; 

CONSIDERANDO que no di::J. 12 de maio de 1984, por volta 
das 20 :40h , quando trafegava pela Av. Ace lino de Leão diri
gindo o auto de placa OF- 0847-AP , a altura do cruzame,n t o f or 
mado pela citada av . e a rua Jovino Dinoá, ao desrespeitar ã 
p~aca de Regu~amento Parada Obrigatórias "PARE" e ingressa r em 
v1a pr eferene1al , abalroou o ciclista PAULO ROGfRIO SOARES 
DOS SANTOS, que trafegava pe l a referida rua em sua mão de di
r eção , via pr eferencial ; 

CONS IDERANDO o Laudo de Exame Pericial 13 n9 116/84-DPT , 
datado de 13.05 .84 . 

RE SOLVE : 
l- DETERHINAR a apreensão, com base nos Artigos 36 , I.!2_ 

ciso IV , 187 , I nciso Ili e 199, I nciso XIV, Primeira Pa r te , 
do Dec . 62 . 127/68 (RCNT) pelo prazo de 120 (CENTO E VINTE) 
dias, a con t a r rla data da rete.nçiío da CNH n9 003504567 , Pr on 
tuário n9 139041389 , Categoria C expedida por este DETRAN em 
nome de OLIMPIO JERÕNH!O DA SlLVA FIL110, po rtador da Cedúla 
de Identidade n9 63 . 024-AP. 

li - SUSPENDER, com respaldo no Artigo 199, Inciso XIV , 
Primeira Parte, c/c os §§ 19 e 29 do Decre to já mencionado , 
o dire i to de dirigir.veículo automotorde qualquer categoria 
pelo prazo de 120 (CENTO E VINTE) dias, do motor i sta OLIMPIO 
JERÕNIHO DA SILVA FILHO com a arlvertência de que se trans 
gredir a presente determinação terj cassada a CNH nos te r 
mos do Artigo 200 , Inciso I do Regulamento do CÓdi go Nac i o::
nal de Trins ito (Dec . 62 . 127/68) . 

lii - DETERNINAR à Divisão de Registro e Habilitação de s 
te órgão , a cobrança ele multa po r infringir os Artigos 175 , 
I nciso I e 181, I nciso IV, do Regulamento ac ima referido c 
que seja fei t a a devida anotação deste pP.nalidAde no pron -
tuári.o do referido condutor, em cumprimento ao dispos t o no Ar 
tigo 169 do Dec. 62 . 127 /68 (RCNT) -

IV - COHUNICAR ~o CONTRAt\1 DENATRAN e DETRANs dos de
mais Estados e aos CONTETRANs dos Territórios em obediência 
ao di sposto nos Artigos 30 Inciso 11 e 169 do supracitado di:_ 
ploma legal 

V - DÊ-SE CIÊNCIA ao infra to r ,CUNPRA-SE e PUBLIQUE- SE. 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAHENTO DE TRÂNSITO 
em ~~capá 11 de junho de 1984 . 

BEL . FRANCIS CO DE ASSIS ~ffiNEZES 

Diretor Geral do DETRAN- AP . 
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25 de agosto-Dia do Soldado . 

.. . 
. •. :.-: ....... •' 

Na conquista do espaço, antecipando-se aos pioneiros. 
Na ocupação do território, apoiando os primeiros 
colonizadores. Nas fronteiras distantes, integrando os 
brasileiros. Nas situações de calamidade, auxiliando 
as populações. Em todos os momentos decisivos 
da vida nacional o Exército se faz presente, participando 
com o povo &a obra permanente de construir a cada 
dia e sempre a pátria do coração e dos sonhos de todos 
os brasileiros. 

Exército, Presença Nacional. 


	

